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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Farroupilha-RS, 04 de maio de 2023.

Adendo ao Edital: 

Uma vez que o artigo 5 do Regimento do nosso NDE da Pedagogia diz:

Art.5°. O NDE terá a seguinte composição: 
I.O Coordenador do curso como presidente; 
II. Quatro docentes pertencentes ao curso, sendo pelo menos 60% (sessenta por cento) com dedicação exclusiva. 
§ 1º. Os membros descritos no inciso II d para um mandato de dois anos podendo este artigo serão eleitos pelos docentes do curso 
ser reeleitos . 

Os votantes serão somente os docentes do curso de Pedagogia.
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